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Câmara Municipal de Niterói
GABINETE DO VEREADOR RICARDO EVANGELISTA LÍRIO

                                     
PROJETO DE LEI nº      de 2020.


ESTABELECE TRÂNSITO LIVRE E SUSPENDE A COBRANÇA DE TARIFAS DE ESTACIONAMENTO AOS VEÍCULOS DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE E OUTROS DE SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS, DURANTE O PERÍODO DE EMERGÊNCIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NITERÓI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 


Autor: Vereador Ricardo Evangelista Lírio

Art. 1º O Poder Executivo deverá estabelecer trânsito livre, bem como suspender a cobrança de tarifas de estacionamento para os veículos de profissionais da área de saúde e demais profissionais indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade e, definidos como serviços públicos e atividades essenciais, que se encontrarem em uso no exercício de suas funções durante todo o período de emergência para enfrentamento da pandemia do coronavírus (Covid-19).
 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Niterói, 13 de Maio de 2020.


Ricardo Evangelista Lírio
Vereador –1º Vice-Presidente 


JUSTIFICATIVA


O Projeto pretende garantir, aos profissionais da área de saúde e os demais profissionais conforme referidos no art. 3º do Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2020, melhores condições de locomoção, facilitando, assim, o deslocamento desses profissionais, no momento de grave crise imposta pela pandemia de coronavírus.
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